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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. ° 1167 Centro — PABX (19) 38857700 
CEP.: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

REQUERIMENTO n° 	/2015 

Requeiro, nos termos regimentais, após a deliberação 
da Douta Casa, a prorrogação da Comissão de 
Representação, formada pelo Requerimento n° 
03/2015, formada para apurar as razões dos constantes 
atrasos para entrega das correspondências pelos 
correios, nos termos do artigo 85 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, para a conclusão dos trabalhos. 

Indaiatuba, 02 de abril de 2015. 

Ver. LUIZ ALERTO  PEREIRA 
Presidente da Comissão 
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TO PEREIRA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos  CG  /  04  /  J S;  sob n° 	, tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n° 1- 64/4,5  , com 	 folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DF/SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DECRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos o£701/ zol5 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. 0 1167 Centro - PABX (19) 
38857700 

CEP.: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Processo n° 367 — REQUERIMENTO no. 08/2015 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, Resolução no 0044/08, e na forma da certidão de fls. da D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não há óbice para o 
recebimento da presente proposição, razão pela qual, sendo recebida, deverá 
ser lida na próxima sessão ordinária e, após, seguir os demais trâmites 
regimentais, ç so não seja incluída em votação em sessão extraordinária. 
É o nosso e endi ãto, "sub censura superior". 

Indaiatuba 19 d março de'2015. 

José Ama do arOt- i 
Assessor Jurídico' 

Despacho do Presidente: 

Vis tos, 

1.Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara 
MunicipaL e tendo em vista a certidão de fls. da 
Secretaria da Câmara, bem como o despacho da 
Assessoria Jurídica, RECEBO o Projeto acima 
referido. 

2. 

	

	À Secretaria da Câmara para Leitura e posterior 
encaminhamento às comissões e incLusão da presente 
proposição na ordem do dia da próxima sessão 
ordinária, caso não o seja em extraordinária. 

Câmara MunicipaL de Indaiatuba, 19 de março de 2015. 

Luiz ALbe 	inha" Pereira 
Presideift a Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	Z.M 6 /z0(5  

DEPARTA 	DE SECRETARIA 



Art. 2° - Est 	to, trará em vi r, na data de sua publicação. 

Câma 	tpal de aiatuba, 07 de abril de 2015. 

RTO PEREIRA 
residente 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 0003/2015. 

"Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Representação, com objetivo de 
apurar eventuais irregularidades na EBCT — Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos". 

LUIZ ALBERTO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei; 

CONSIDERANDO, o Requerimento n° 008/2015 de autoria do 
Vereador Luiz Alberto Pereira — Presidente da CPI aprovado em sessão ordinária, 
realizada pela Câmara Municipal, aos 06 de abril de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Representação, com objetivo de apurar 
eventuais irregularidades na EBCT 	yripresa Brasileira51e-Correios e Telégrafos". 

CERT 	 -edifico para os devidos fins de direito que o presente Ato, foi publicado 
na Se 	Ç4rnara, aos 07/04/2015. 

INÁCIA ARIA MACELLA 
Diretora de Secretaria 

Data de Publicação 
/ - / 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO 
PAULO 

rPRICER 

Prefeitura Municipal: 	• . 
Cuereloio: 12:1. 
Prefatto(a): Re:naldo :Aves da cr-Jn. 
Parlado(*) 411-0:-12 a 12,.,-22-12), 15'.011•12 
39-1.-:2) e .19-::-12 a 31-12-12). 
Subet/toto (a) Lagal (ia): 	'.feita - 	zon Ca: :o. 

Parlado(*) : 	 M-23-tZ, e 11.5-1.1-1:, 
1=1-11-.21. 
Advogado (o) : Ceio Cera r 9.en,cio 

u>.:zoz e .JO.Átit, 	Nome 	e sutros. 
Areemonba(a): 	1,1-1524/1.6/1.: 	2xpdfd,se,teaa,, 
DC-TT1/00)/1:., TC-415/003/1... 11C-8411/003:12, Tr1-2t58/0011/12 , 
2C-2.,59/001/7.2, 	TC-32;54a V: 2. 	TC-23/1b/CO2/1. 
re-i34,  /001 ;.} 	Te-:1.1841:003212. 	l-3359!00.3/:2, 
'2C-31A/00J/12, 	TC-221‘./002/12, 	1.T.:-3352/002:12, 
TC-3596/0019/12, 
Te-2599/00,S/11,, TC-4.1185/029/12, 	2,2-741:/C2 Vt.), 

•;.•-1:940/e2ó/14, ,.,::-244?2,02N,41.4 e 

Procurador (a a) da Contas: .:,lago Pinheiro Lama. 
Euatantado oral proferida *et 	 de 07-10-14. 
PEDIDO De VISTA DO CONSELHEIRO DIMAS ED070100 ReMALSO 

EMENTA, MUNICIPIO: INDAIATUBA. COSTAS 00 EXERCICIO: 
2012. Apliesçao total no ensino: 28,054. Investimento 
no aagietèrio: 70,43% Total da despesas com IMCNIS: 
1006 Sopa raml t Orçamentário: 4,504: Transferinda à 
rama ra • 2,456 ~palias ema Palmeai 33,244 Aplicado 
na Saud*: 21,706. Pracatdies: regalar. Lar-anos 
Sociais: regular. lianainaraçao dos agentes pela tico, : 
regular. Atoadamaneo ao artigo 164, 5 3* da 
Conatituação ~oral: irregular. Cunprisento do art. 42 
da Ur: regular. Gastos cor pesara]. a Iciao• 150 clima: 
caga lar. Desposa. coa publicidade: regelar. PASSOU 
otsravonavzz. A APROVACAO nas coerras DA Patrarnau=oet 
RZCOMI) &MAC S. 

rm.,1tAd02, e dinc,ridos OS au,Ds. 
Acorda A E. Mil:mien Cárrara io Tritunal ie Conta. do 

:anato de Sio Paulo, ar. Scaselo de -.1,  de reverti:1-o •te 
2014, peje voto da conselheira Cria:. am, 	casso 
Me ra,a. Prefill.nto r. Rela.,:ora, too, •,on doa 
Conaelneiron n7r00,0 Mortin0 Coo:, e C•:maa E1.4:de 
R• na.no, á via...* do contido no •ont, juntado aos adtna 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

e, na =enfermidade ias Cora r..c wier: zcs notar. 
'ragu igr f roas, em 2. r 	parecer desfavorável a 
apiovaçáo :ias contar. 	Prefeitura Municipal rir 
Inialatuba, esercic10 'ao 2012. excetuarmic-no 
OS atos per..entura 5.,e5dentes ia apreciaçAc For 
este 

A 	ma rge 	carecer, 	de t-  erma nau 	a 
expediçao le oficio ao Exec2t2vo 	 coa 
recomen la çOe s. 

Determinou, eashem, o arquivamento dos 
Expelienteselercados nn varo, 

Também à awirgem do parecei, determinou a 
abertura 	autos apartados paLa eXanie duo 
apontamentos especifácados no referldo voto. 

De t e II111:10 t1, 	ainda, 	o en cartin hamen to dos 
autos ao Min:tater:o Público do Estado do no 
Paulo. 

Determinou, por fim, que a rine:111race° 
certifique-se das correções neticáadas e ia 
implemenraçao das recomendações e determinações 
exararas no vote, 

Pica autorizai:, vista e extlaçáo de cópias 
Lios nutoa aos InteressaJos, rxi Cartório ,1A 
Conselheira Relatora, ohservalas as cautelas 
legais. 

Presente a Dra. Élida Graciane Pinto DD. 
Representante lo Ministério ZNzhlico de Contas. 

Publique-se. 
Soe Paulo, 35 de dezembro de 2014. 

j'io6 

IS - Imprensa Oficial do \1 it icipio 
	

Intlaiattiba, terça-feira, 07 de Abril de 2015 

para insialaçilo cm diversas áreas de lazer do município - Prazo: 12 meses —
Valor total estimado: RS 124.999.86 — Pregão Presencial n" 123/14. 
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
170/15, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
E GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., NOS 
TERMOS DA LEI N. 8666/93. - Data: 19/03/2015 - Objeto: contratação de 
empresa especializada para fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum. 
Álcool Etílico e Óleo Diesel SIO). para abastecimento dos veículos e máquinas 
oficiais da Municipalidade, com entregas parceladas pelo prazo dc 12 (doze) 
meses — Valor total estimado: RS 2.544.000,00— Pregão Presencial n" 007/15. 
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI' 
171/15, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
E SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., 
NOS TERMOS DA LEI N°. 8666/93. - Data: 19/03/2015 - Objeto: contratação 
de empresa especializada para fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, 
Álcool Etílico e Óleo Diesel SIO), para abastecimento dos veículos e máquinas 
oficiais da Municipalidade, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) 
meses — Valor total estimado: RS 2.187,000,00— Pregão Presencial n" 007/15. 
JOSÉ CARLOS SELONE - Secretaria Municipal de Urbanismo e do 
Meio 1rnh ie nt e 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
lí 

\ 11 SE do Ato d., Presidência n" 003/2015 - dispõe sobre prorrogação por 
mais 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Representação. formada com o objetivo de apurar eventuais irregularidades na 
EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
LUIZALBERTO PEREIRA 

-Presidente 
Inicia Maria 3,1acella 
Diretora de Secretaria 

DECRETO LEGISLATIVO N" 234/15 
(Vereador: Luiz Carlos Chiaparine c demais vereadores) 
"Dispõe sobre a concessão de Titulo Honorifico da ORDEM DO MÉRITO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL AO SR. NILSON ALCIDES GASPAR." 
LUIZALBERTO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei: 
FAZ SABER. que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 
Art. I'. Fica concedido o Titulo Honorifico da ORDEM DO MÉRITO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL ao Sr. Nilson Alcides Gaspar. devendo ser 
designada data da Sessão Solene para entrega do titulo ao homenageado. 
Ali. r. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão 
por conta da dotação orçamentária codificada sob o n° 3.3.90 -Corpo Legislativo. 
Art. 3". Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Indaiatuba. aos 07 de abril de 2015, I85" dc elevação à 
categoria de freguesia. 
LUIZALBERTO PEREIRA 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N" 235/15 
(A Mesa da Câmara Municipal) 
Dispõe sobre aprovação das contas do Poder Executivo, relativas ao exercício 
de 2012. e dá outras providências." 
LUIZALBERTO PEREIRA. Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba. 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei: 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou c ele promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 
Art. I°. Fica rejeitado o parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo emitido no TC-153-1026/12 e expedientes que acompanham, que emitiu 
parecer desfavorável à aprovação das contas da Prefeitura. com  rircomendações 
e aprovadas as contas relativas ao exercício de 2012. nos termos do § 2°. do 
artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba. 
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Indaiatuba. aos 07 de abril de 2015, 185" de elevação à 
categoria de freguesia. 
LUIZALBERTO PEREIRA 
Presidente 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
Presidente a Relatora 

D.O.E. DE 10/12/14 - PAG.57 



te;  

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaítá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	 folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	/ 	G 	/>  . 

José Lean 	recido dos Santos 
Assistente d- 1-partamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  2 	/  c) c  / 	  

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9

